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ADESAO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS No. l0l202l
DO PREGÃo ELETRoNICo No. 6t2ozr FUNDo

DE DESEIYVOLVTMENTO DA EDUCAÇAO -
FNDE.

Aquisição de ônibus escolar rural (ORE) visando atender
as necessidades da rede municipal de ensino, no transporte escolar de
alunos do Município de Santo Antônio do Leste-MT.
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PROCESSO AD N" 102/2021

DA: SECRET MUMCIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
PARAI DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO SECRETARIA
MTJNICIPAL DE NOMrA E FrNAr\ÇAS

aquisição de
en§lno, no
Vossa Seúori4
rubrica
despesa(s)

paÍa a

existe

202t.

do Degartamento de Contabilidade. informação através de Certidão
por qúl (is) dotação (ôes) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) posslvelse

i'i'l';

(s) à referida solicitação.

T

tI DE EDUCAÇÃO E
SANTOS
CI.]LTURA
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P-il"s^t
Fl.str.
a9B

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO2/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVE§, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
tegais.

RESOLVE;

Arligo 2" - Dete a ecretaria Municipal de
tome as providências para a execução desta

Artigo l" - NOMEIA a S{. CLAIIDILENE
OLIYEIRA §ÀNTOS, par4 rgspogd{.pe[o cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E
CULTLIRA desta Prefeiturq, confo&e LeigVÍunicipal n"r8b8/20QQ de 13 de outubro 2020.

: - ,r; :,'-'

I
Administraçãô e Planej
portaria.

publicação.

REGIS

I

f)
t

Artigo 3" - Esta im vigor na data de sua

I
I

4 Revogam

s

se as disposições em contrário.
llIr

d
GABINETE DO PREFEITO

EM: 01 DE JANEIRO DE 2021

JOSEARIMA VIEIRAALVES
MUNICIPAL

Registrada ua secretaria de Administração e ilanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em'vigor.

CUMPRA.SE.

I



P.rrs.&t,
H.§r_ú__

Rogi a na aãíaaL da ÂdmiíiaqaÉo. planalsn€oto e publicadr
por .rL.Cao gn loci ô 6dÍn . qÍoín ôa h€!r.Éo sn vteo..

PREFEITUR'JRECURSOS HU ÂNOS
PORTAR|Â ri., 003r202t.

DE: O.r oE J IIERO DE aOí,
JOSE AEIAÍEA VEnA ALVEai tu ío ufdp.t d! S..tb Ântoírb
rb Lltta, &ô dô laato Grcaao. íio ulo (b 5ua5 aülhlçõea LCeb.

RE8OI-VEi

Arülo í. . iloraE^ b §/. EGn UE OE CASTRO, p... Í!àpoírd, prto
.aÍgo d. sEcREr^flo DE acRtoJtruR^ TURlsMo E ME|O At B|EN-
TE rr.6b PÍÉhtt a, i!.&írrl. Lrú fi*.ddÉ n E06/:D2O iÍâ t3 d. orrtuõro
zJú.

^ílíc 
t. O.hflüa.t€.ontsrü ltuddpd d! 

^dnünktr 
çào . É1&q&

ÍÍLob qú Erb t| p,liaóaôd§ nroürr;âã pqrr a eraolção daatr pd,-
t3ri3.

Arügo {F.E t ,V!lqa|ú!.n ytÇ Íia d.t & at Êluicaçâ!.
Ardeo al'. R.lEeld-rt |t dlpodgõr em oo.tarb.
REGlSINA§E

PUBUC .§E

CUIPRAÀgE

GABIXÉIE DO PiEfEÍO
EI: 01 0EJ I{ERO DC202í

JO§t AFr rElÂl,fE8 ALVES DRE ETTO TUUOPAL

nrgat d. n ràáà d. l\úÍrl@ c píaí+oqno o pub[câde
por aÉ.Eçáo ên loarl dr 6ürmê, conlb.ms ns tagiÁ|.çâo êm ügor.

DE: Oí O! JANEnd r 202r.

JOSE âill tEl4 iíER^ AfvEq Pí.í. o Müldpd ds sdrto Ântonb
ô L.aü. M-ablfó Gr!G, ó{i.i ü .lr.. *ülÉ- L!.h.

,.. L' i
RESOLVE;

HUtlAT{OS
aRt t{.. m2,202í-

Artlgc t'. CLAUDIIENE OUVERA SANToS, psra r6s-

OE EOUC^çÀO E CULTURA d6sta

EO8/2020 dâ 13 de ouubro 20:{.

GABITIETE OO

EI: O' DE

JOSE ARIAÍEIA arvEs PnEf ElÍo xurüctPAl
Regi6bada nâ Ô Admhhitacào e Plsnolsrn€nto e Publlcada
poí 8fuaçâo ean Ô coaà.rítra. c..íoíne logidoÉo 6m vigoí.

Arülo ?. Oabrlt*rÍ r Sacíeri. l1úül9c d. AdÍtjrüteção o PlrílôiÊ
mmlo quo lcm aa proüdândes nâCgt3ária6 pâra â êx6@ç:o d.3tâ por-

6r,
^rdge 

t . Ed. ln lrrâ cÊ. cn vhc rE dâlÀ d. ruâ puuEaçào.

Anloo a'- R.i,og+i - .. .r (I6poslçóc6 €m contráÍb.

REGISÍRA.SE :

PUBUCA.SE t ,,

curPiÁ.aÊ l

PRÊFÊrÍuRÂ/RECuRsos HUrúaNos
PORTASA tü. 00ír202,t.

OE: O,I DE JANEIRÓ DE 202I.
l'i

diadomunlcipâl.or!,/tiúáft m . sí/w.iÍÍm.ilrg.bf

ãl

JOSE A,ú,IAÍEIA VIERA ALVEE. PÍdoIo MrlriclÉ da e.nto Arboh
do t6b, Eih.b de ltüo c.{.o, ,E rr.o ô 1s úihrlia6 t.e.ts.
REIOLVEi

Arülo 1.. NOIúEIA o $,. finCOS oe dlVf ALVE8. rE r Gpoírd.í
p€lo câllo rb SECntfARlc} OE SAúDE d.ô }Mt |, con o.rÍE o Ld
MonldDel í1806f20:10 dr 13 de outubfo 2020.

^rügo 
? . D.L.rnhor a sGd.l| fár,rldp.l ó. ádn&úb.aao . ptand>

monto qrr6 b.ra ra Forldâída! íraca.sáÍtar pfa I cE*ao daaü por.
toÍi8,

Ardgo!l - ErL Poa8ia a.ltrs aíi üd rÉ t da de rra prlliãéo.
Arügo a. . RôlóCa,í - !r Àr ('6go.rgõos íi cq{Íárir
REGISTRA§E

PUEUCA§Ê

CU PRATSE

GAEINEIE DO PiEIEITO

EI: OI DE JA'{ERO DE 2O'Ií

JOSE AIIAIEA VTERA ATVE3 PflEFEtTO IUITOPA!
Rllilrlda na l. rúd. dà Mrllhbü.Éo . pl{rlÍnmb e puú&.d.
po. rfrl'ão rn to.d ô !o.àrú. erúorri nr hgtrÉimrvha.

PREFEÍURÀRECUi8O8I{UTA OA
PiORIAEA lf. 0011202t.

DE: Oí DE JA,{ERO DE 2021.

JOSE AEIAIEA ÍIERA ALVES, PrsrÊro lauiêbC C, §.,lb 
^nrdúodo 1..b, E trrb.rr iflb Oõa.o, Íto rrso da fir âtÍbo§faa b0áfi

FESOLT'E;

Arüec í'. NOMET o§r. EITEI R ENEG §Er ps. í!.Do.idcr eêb
caílo d6 sÉcRErARo oE víAçÃo, osRAs E sEnM@s púBLtcos
dcrt Prlrut ., @íríb.rno Ld llkJÍ dgd n 80812@ d. í3 dô out b.o
M.
Arüeo ?. O.bíÍün.,. §..rot rb MuÍüdp.l d. AdrhhbEÉo. PlEnej+
Índrio qtr bnr aa paovirtÍirta ncqaarha Ea t.Ealç.o ddie poê
tíia.
Argto !l. E h Poíbrie rllÍ.'om ügoí na datr d. ]ll p|rdlcrçáo.

Ardto,f . Ro{oern -.. t d!poalÉ.. rÍ stdÍb. l

PUgUCr"SE

cuxPRA.sE ,

G aNEIE OO PRÉFE O :*,, ,

Ex: Oí OE JATERO DE 2CI,t

JoBE aErarEA vrER 
^LvE8 

pRÉr€rÍo f,ultoii!
R.gbrrd. n rsü.rf. dc 

^drlhbta{âo 
a taítFrtô . Puba'..ds

po.atrgto er toci dc cort4, oo.rúo l.n l.of.Éa.m vlgo.,

PREFEIÍURÂ,/RECURsOs HUIIÂNOS.
PORTARh 1,1.. 00Âr:I02í.

DE: 0í 0EJAIBRO OE 2021.

JO§E AtüIAlElA VlãR AvE8, ffino Mmetd do Sor o Ânlonlo
do Lêab. Eltsó da rrlrb Gr6o, rlo ulo do r(c düulgõaa l.€Ei!.

RESOLVE;

Arülo l'- NOUEI^. §.. ROS IEflECAS§ ALVEqp.re 
't6po.rdoíp.to c.oô dc sEcRETÂRlo DE AsststÍÊNct^ E AiÍb soclÁr d..ra

Pr€í.nun. cDô6.rÍr. L.i Munid!€l íf SOSI2O2O de fg da orfubío 1,020.

!a Ji,lêiro d,ô 2021, . Joínal Ofrcd E6uôoico dos

il

Municlplo! do Estado d€ Uato GÍosso . ANO XVI I N'3.538

A{lnqdq DleitsLÍ€nt



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO BO LESTE
continuidade do proÊresso, de rnãos dadas com o povol

Gêstão 202Ll2024
P.rirs.l"l
Ft-:í r. ô 6

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 102/202I

DA SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRET CIPALARIAMUNI DEEDUCAÇAO E CULTURA

SENHOR

Obj etivando
para aquisição de
de ensino, no
solicitação e

que efetue os

financeira

2021.

para

SECRETARIO,

MIINICIPÁL DE ECONOMIA E FINANÇAS
N".0042021 DE 0U01202t

itr-rE



Ês r.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

RESOLVE;

Artigo 1' NOMEIA o Sr". DAYID PAULO
CORREIA
FINANÇAS

Administraç
portaria.

ão e Planejarn

DA SILVA, par-a

desta Prefeitr.úa;
responder pelo cargo de
conforme Lei Municipal

DE ECONOMIA E
13 de outubro 2020.

20 Determinar a Municipal de
providências necess para a execução desta

II o 3o - Esta em vigor na data de sua
publicação.

I
EI

o4o-Rev ogam se as disposições em contrário.

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de coshlme, cooforme na legislação em vigor.

P.rl's.l.[

PORTÀRIA N". OO4/2021.
DE:01 DE JANEIRO DE202t.

I

l

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

ii rr I

nucrsTRA-§.4,,

r'l

CUIVIPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\EIRO DE 2021

I



Oídal

l) FobcóCd dr Crtllr & thàrfro c conrprovsÍür ú! lnrcriçáo no PIS/
PASEPi i

ll Foloópla lêehd d. Cltl lc í0. o crso;

f) Conryo!6nf Oc orara ô aaodr filica G ,rcínal (csír .ÍÉdko) rle-
c.3sádo ao darsrpc,úro tú íinçósa lÍmr|br so caalo p.alsrdBoi

l) DedaÍ?Éo rElrü,r dr tqndsÉo da crÍso Êiuko ou de coídiçôeg
d8 aormtlaÉo a.rp.Ídr paL Coúitt Co Fêdê-àl;

m) D.d€ncáo da rúo raF,q.3lD.lrúo l.nÉo por iÍIddraldâde. aplcrds
por qualqt €Í ó.flo Druco Jgu anüdrd!.rr iaíêr. Édc.Í, ..tBdual doi,
ruÍidpal (dcd8Íúo pdo p.úpílo cardddo E cqn ftÍn8 rrcqüEdda);

n) DsclsÍrÉo, dê !íó!ílo püÍüo, dG nào bí !k o d€írúüdo do leÍviço pí'
bllco po. ÍDüvo luab. giríF ,úo lr. aido !Íon€.ado r b€m do 8êNiço FJ.
büco, Í16 úúra 05 (dar5l fra-
o) Oed8rsfo d. 8€o!:

p) CornprovanU rle aberUra de cg.d,s, o{Ir ae&ds bsncárlE nâ quâl ! Pre,
friülra dê §Snto Ar{ode do blc rrerêrn congeru part EcrúrrÍEnto dG

cÍédito! sCrtb: r ': : '

q) Nào RêgrrbE, arte9êdcnúrt rrlrd.rb or ..tar .lapondqÉo pêlot cÍl-
ír€! co.ú.: o Pstimôí{c l-ffnaúEçáo,rÉ PúUba, 6 coltfie! e o! p.Ê
ürtor n8 Ld Ír. í.343 ú ã/DEâ00 (ta[co do cnro.Dêcút§). coííprova-
tu ab.vaE dc Ccrtdto.Êyl 3 cílnúral

4 OIro! daq,tr,|!o. q4 a.A(,llinblrâÉo jdgar nffi3á.io;

PREFETTUNA'RECUR§O3
EDTÍAT DE COXVOCAçÂO

HUHANOS
1r.00.t2021

a PrêÍejbrr uüjp.l de Füü, Árüo.úo do l§t - tlT. por intGÍrn&io dê
seu rcprêlsrlônt! lcSal fri.{OSE ARfiATEIA vlElRA AVES - PÍ!íú
b Muridpd, eO VOCÀ ir (al c.rúirsto (.) relaalqt.dq (e) Íp .n€xo
I de3G Editd, lpíovâdq (.) no Procclto S.leli\to Sittplifcsdo nc oo.a/

m20, r6â!r!do ê.n 0ffi,/2@. bndo o tlaltrdo sldo hqnolooÊdo em 28/

0712020, pqr @lplraadü! mdr COORDÊr{ADORIA DE RECURSOS

HUx^xO8 daú PÍt&r8. no píaro (h da 0a (quúo) dl.. ms ho.á,l-

os dG êrpedirtb (Írh à í$), ÍntrÍd$ ô tod@ os do{rrnêntos coocr.F
te! no m€sírlo [!m do Edital a íd.cirudo Í! Anexo ll dcar. edilsl, pere

tornrrem porra qn rai Fapacli'/oa c8o6.

§q{ dtriraíúo dêdifdfa !. Do.tsrto ctrina{ro do p.ocêt8o Bdetivo

índifcado, o(r) candUqdt) aoflocado{, quê nâo compaÍeceí (em) 8té

a data e€la!€lcdda a mfldo dos dErrEntÂ! êrigk o., podcndo 8 PÍe-

Elturr Muidpal dâ SanúC AFlodo do Lt l! - MT conwqar o(3) o(s) próxi.

rb(!) c.fiÍdato(a) t sciírca.oQodedda ígo.ora,nêr{r. oÍdêm dê da8-

dfcaçào. 
''l I'l

Uaiorec nformaÉcr pqAi{o lÊr obd&tlutto á Coo.d€oadoíia de Rêqn-

.o. Hunaíoe rhdr itr.filtir qs ho.árb d! .xpediert!..:iJ :: .

G€biEt do F,Íltlo lá4dpal & S.nb Allionio do tãlê. ao 0l dia do

ílês d6 Jgrd,o (b ZEt.
JOSE ARIIAIE!À UÊlRâ ALVE1 Pfdi,tlb rt|,/,ttclp.l,'l
ANEXO I i :ri i ,

m EDÍraL oE coNalroçrclo F 00íi2ult.

í . . PâÍa tcnsr D€!q, ô aüdddo devüú leÍlsêrdâÍ docuÍíênlaÉo (o.i-

glnd olJ &cóCr it#da) q(r qxrlíovr:

.l c.rrEor,.lü oc EidúraeeÉndôàitG edgLb p.r. o c.r!o.

.pÍ8.ilrdo sr úa oüil t h{ppb or cípte .utãíicâd. .Irl Eârtóíio;

,.'ri.'
diado.ilridpd.qün6 ÍD' wur{.4íll.0í9.b.

Zll

P.lrS.Al.
Fü5n 0f

Murüdplc do E5lâdo d€ Mato G.6ro . A|.lO XVI I N'

bl Complovglte d! R!.ld&rdq

c) Fotocópla hglvd da CsÍÍdão d! N.Edítêdo or Casrmnb,

O Folocód. da Ccrttdao dê N8.dÍncrúo do6 lúra ,rEÍú!a dr í I 8no6 c
Cari.ka d. vacinr do8 lürB rú 05 rrE (b ldldc (aê houErr:

.) CPF dot íhor c.tq hou!,q:

0 Fo(oóÍÍ8 do liülo do de[q 6 CrÍüdáo $lC cütp.ptar Íúo trÍ sofrldo

FrÍÉo polÍtca - Erüdfo odghC .orüd! pch prllçr do[ord:

d FotocóCa do Cqincsrh (,. R!aôÍüCâ" Ére oa c..ddltot do sexo
môttrlino:

h) Folocóda do RG r CPF do cârúldeto ê do côolugc (!ê catado):

l) Fotoópia da CaílElra de TÍabElho s coÍÍpÍovâí{r dg bÉcÍiÉo no PlS,
PÀSEP;

I Folocópl8 loghêl da CNH 8. h. o côloi

t) Coírpílv8nt! d! qrmê dê 8ôúd. íllcã a nanltl (!EílG Ínédico) n -
cê$trio ro d€!âípqtho das fu$ort lÍE enlat !o orgo DÍdrdldo:
l) O€d!Ír!.o ÍrGestr.i ê aorfl,fa|ào Oe cargo pOuco ct dc corúiÉ..
d. .onNhÉo dÍp.Í.da pd8 Cql!üt Éo FadcÍsl;

Írl Hú8çáo d. nao çdsr cuÍDíüúo s8n!.o por lnadoqrdtd€, ap6cada

poÍ qushucÍ óígto prltr{co e./d rntidade ds êbía tud6Íd, sd8dual eros
mlrúdp8l (d€ch.Bdo pdo p.óp.lo c.rddôto r cdn í,nE Econhêdda):

rl DedlraÉo, de píQgrio pln lo. dr .Úo E d& dcrüÍlO do tüüço B!
uico pq mdivo lulto, ou de nào t!Í tldo €rcncndo aDiin do rervlço pu-

büco, n€ rltm€ (E (t$co) al6.
o) Oêd..e!áo&8cÍ!; I'

pl coítprovEnL dc.e.ôra c coaa. cn irgrnaa'U,i*ii m qud r PÍê-

íolü,ra ds Sliio Artorlo do Llltr msntêm cqtvárúo p.ra ÍstiÍÍEnto do

rrúüoa !.1..bi5: o

q) Nto RcgkraÍ ar lccdãrtê €Ítran.i8 or,r aataÍ rüFúdqldo Éc crf
ííê! co.ía: o Psümô.Ío, MílohfsÉo. Fé Públça,oi.cQairlrct c os p.t-
vi{or ru Ld íf í .3a3 dc 23larMt(r06 (bafco ú! ofsDoosnt!!), cotÍrp'ot e-

rro sb.var dê CêílHlo CMI G CílÍÍInd.

4 OrrÍos doçrlÍtEÍc que a Afudsrôçào ltgs nrcrlradoi

PRÊFEIÍURÀRECURSOS HUPÁNOS
PORTARTÂ N.. 00.1J:1021.

DE:oí DE JANEIRO OE 2,2í. I i :!
JO§E AruaaIE:Ur VERA 

^LVES, 
Pref€ito liuidpsl íc Sanlo AatoÍio

úo L!dr, Erta.ro d! tl.to Gro6so, no uso d! ürt @dÉd lêgais.

RESOLVE;

Ardgo l'. Not EtA o 8.'. DAVID PAlrLo @RREIA l,4 slVA, prrà rrs-
poíd6Í pdo cargo (b sEcREr.ÁRto DE ECONO IA E FINANÇAS &3tr
Prêalxr.. cdíqÍB Ld rddpC ít' 808f2@ & '13 dc oú$ío 2020.

Aílgo , . Ocl€írdrt.r. Sêcrê|ryi8 Mrlidpd dr,âdmll!ülçao t P|8nq},
mento qu6 toíle ss paoÚdêídra nêcqsÉíi!! plaa a Salco dclta po.-

taÍl&

Arügo ll . Elfa Po.Uit .nfa !ít ügü na dllr ór tü! FJUcrÉo.

Arügo a' . Revoglm - !ê ss ditporiÉê! ãn cüEdo. '
REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUIPRÂ§Ê

GABINETE Í'O PREFEITO

EI: O.I DE JAIIEIRO DE 2&lI

JOSE ARII'AIEI,A VIERA ALVEE PREFEIÍO IUI{ICDAI

312 AÂrinâdo OjgitâlÍnente

ANEXO II



,.ra.srÁ
Ítsp o8
nn êcos.âdf*

Rêgistrêd. na recÍêt!íf d! ÁdÍ!ínlrlrsçáo r Ptanelam€nto q PubÍcada
po. alkado .rn locd da r{!úlr, coíúoútr na lêllsLÉo cfi vigoí.

PRErEÍúRAtREcuRsot HuraNos
?qRÍann i{., ouviro2.r.

oE: ot DEJArlEnO OÊ*at.
Jose earl,.me vgni A§rÊ3, PÍ€ô{o uúdpat dâ s.nro 

^r{or{odo tr6t€, Ed..ro dG ltdb iàiuro, m !.o d. 8lar .türçõe! lcgsb.

RESOLVE; .

Aílgo l' . NOlrElA o 6r..iEOEn LUE DÉ CASTRO, p!Ía n poíder pêlo

câÍlo dc sEcREr^Ro DE AGRICULTURÂ lURtStaO E MBO At BIEN-
TE dcltt PÍ!b'hI., çaÍfrtrr Ld MrrÍdod ír. EO6,2@O ó! 13 do osrub.o
zJ2o. , il..
ArdCo ?. D.iqrúlr t'Eirütu Mrddp.l de A.rÍr{nhürÉo e Pimcjs-
rno.úo qt.E to.rr sE píoriSanoLt nêq.árLt p... . cxa§{Cáo dost po.-
llÍlã. ' i

lil ,.1'í- ,
AÍügc !r . Eô PoíUt{úi an ylgú nr ú.L d. tur FôIc.Éo.
Arügo l.. . Rlvog.m -lr ,l dkpo.ld6 c[l coílhrto.

iEG§ÍRA€E i

PUBLICIFEE

I

GABI}IEIE DO PREFEIÍO' ',1
EIr 0í ErÉ J llEl«r IÉÍ§1
JO§E ARtr/{rE rrBA âlyE3 PRtFúrO rUUCUlr-
R.gEfild! n! t.cÍlh,h lf T ar*f*eçfo e Aarqarxto G Puàllcads
poí aír$fo,qll loc.l Íía eqauÊ, cúr6rll. nr lEgbbêo crn ü9or.

I ar--r:5 -':-
PREFEíJNA/RECUR§Os HUIANOS

?oEIARl^ l{., 00:11202í .

DE: 0t DE J^|IEIRO 0E ?02í.

los: rroierae vgnr lLYEs, P!*tu irurlchrl d. srdo Anrooio

do Lesb, Eltado dc lrdo GÍflo, m uao dr tus! atü. Éc! lGgais.

REsOLve I' irllr'n L, I I

erügo r. . NolrEA I il+, Ciltuuaú OUvrne a lÍÍo3. p*" ree
porter pao'cerw ac S(hErÀnlo DE EOtJc ÇÃo E cuLTuRA &!ta
PÍcúdnra. codbítt|G Ltl r{rtchd ne 80812020 dâ Í3 dt outô.o 2020.

AIügo r. DcbmlhÍrslqtads uÍIdpJ & ÂddÍr!üeÉo c Planêja-

Írslo glr t9í!a !3 Droradtrdl, naclsslrlü p€rs ! GxlorÉo dêls por-

rÍa. l

AÍügo f . Edr Po.lrrL aíüa r.n ügc na dlta dô !u. FJbüc.ç!o.. :iJr-*
Arüeo a' . Brrrolsr -[BtEo{çôcf agr cúürarlo.

I ' i{t ii,rr-.! l. I iREGTSTNA§E I:'i
PUBUCA€E : i
CUIPRA€E r:i ,l ;,

GABII{EIE DO Pf,EFEtt$ :: . I

Ex: 0l DE JA EtÍrO OErlUl ;

JOSE ARITAIEIÂ ÃLVEs PREFEIÍO I{UI.IICIPAL

Rggi.b.ô Id 6 t{ü€lIt|qrto t Publicsda
por atu8Éo em local , confoÍrx na bgldsÉo êíl vEoÍ.

313 Àssinado Digitalmênte

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVEs, PÍeluto MuridDd q. SsÍúo Anronio
& L€!l!, Estsdo ds Uie G,ü!o, m uso (b lur OOUgicr tcOrts.

RESOLVEi

Arügo l' . NOÍ{EIA o §'. IARCOS IIA StrVA Alyêtt pür nspoodGr
pdo cáÍlo de SECRErÁRIO DE SAúDE d!ía PnÉ&rÍ, qfo.me o L.t
Mwrdpd Ír Eo6zlrl0 do Í3 (,ê qlü.ü.o ã80.
Arüfo? -D.bnrül!!t S.(,lt.rL lruidpJ&Adri.rüsÉo ! Plsrga-
rlr,llo qlr. to.ll s lrot ld&d.r nac..!árüa pa.r a .ic-Ílo &5ta po.-
t!Íia,

Artgo 3t . Elb Pqt!ís ãlb. 6n ü0r m drfr d. lrra FücaÉo.
Arügo /4. - Rêvogam - !e 93 dlrodÉe3 am sü$o.
REG§TRÂ§E

PUBLICA.SE

CUfPRA§É

GATO{EÍE Do PREFS'O

EI: 0í DE JATaEIRO DE 20Il
JOSE ARTXAIEIA VIâRA ALVEE PREFEITO TU EIPAL

RqÍrt da nl tccn{Cl8 (b ArHÍlt'âçâo ! Pittll.rtrrio. R blc..r.
poí ôft Éo .n locál do colhmê, coobímr nr h0bLÉ0 ãn vigor.

PREFElTt,RANECURSOS HUIANOS
PORI ,flA N.. 00s2021.

DE! 01 DE JA EnO DE 20L1.

JO§E AR AIEA VIEIRA âLVE8, PÍrllio MrJrldÊÉl dr S.r{o Aítor{o
do Lêsb. Eltldo dG Ulto G.Éso, no u.o dG grr úü19õ6lrg&.
RESOLT'E;

^Íü!o 
r' . NOUEIA o §'. EOÊI R IÊllEG gsl, iiiril'rerponoer pao

(rEo de sEcnEÍÁRo DE uAçÂo, osRAs E sÉnMços PÚBrlcos
datr PÍalbiürr, co.rtb.nr. Lli Murit*ral Íf 806/2@ & 13 dr úürt o
a)20.

Arüfo ?. Drirrtúl., r Sccírtâú uidpd & A(ffiAdçáo a Planêi.-
nEíto qtÉ tomc ai p.o,ldând.B mc.s3áriat peÍa a t&rçâo dssta ,oÍ-
t tâ.

AÍtlgo !l - Eltr Pqi.í! €oiB em ylgo. na íl8tr dc $a FrucaÉo.
Ardao ia. . Rürog6ÍÍ j.e .. d.po.lçó€. rm conü$o.

REGSTRÂ€E

PUBÚCA§E

CUIPRA"SE

GAANETE OO PREFEÍO

E* OI DE JA'{E!RO OE 2OII

JO8E ARU TAAUçn A!YE8 PAEFEÍiO IüraCPâl
Rogl.bada rrcÍts.la dr AlíddlrsÉo r t!ü*trE{to c Pub[6da
,o..íEçào €ír local d! c6ürrl.. coíríoínc íl! lcdabÉó ãr vtgo..

PREFEMJRA/RECURSOS HUiM OS
PORTARIA 

'f.006t2021.
DE: 0í OE JAr{EIRO OE 202t.

JOSE IntIATEl^ VIEIRA ALVEa, Haalo MuldÉ.|d3'S.rio Antohlo

do LGstê. Eltldo ê uiito Grcso. no rrlo dÊ lua rülhiÉ.r lGgtús.

RESOLVE;

Arü9o í'. NOMELA ! S.'. ROSANI IENEO ESI ALVE!, pa.e respdÉsr
pdo cergo dc sÊcRErÁÀlo DE As§sTôloA Ê lçÃo soctlt- octta
PÍrúdtua, conío.Íiê Ld Muildpol rP tOSi:I020 dt 13 dt olJüJ!ío i820.

4 dalanelro ioil181 Oídsl E-lâtÍônico do! Municlpids do Estádo de

, PRE ETJiAÀECUêX,. HUIÁNOE
PQSTAP r.0qí/2o2í.

oE: or oE JAIEIRO OEdül1.

' i'
ddorluidhúu!fitol!ü í*üw.rttmlorí.E

Gro8so . ANO XVI I N' 3.838 . l
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Prefeitura Municipal de Santô Antonio do Lêstê
Rua Primalera, 969 - Jardim Bem yrver

04217362,/0001-90 E (erclcio:

Emissão

2021 ..
27n9tn21 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da,Ficha:372
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃO:12 Educação

SUBFUNfiO : 361 Ensino Fundamental

PROGRAMA : 5007 GESTÃO DA EDUCAdO r CUITUU
PROJETO ATIVIDADE : 1021 Aquisicao de Onibus para transporte de Alunos

ELEMENTO : 4.4.90. 52.00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMAN ENTE\- Fonte de Recurcos :0.1.01.0
Fonte Descricáo: R

Saldo Orçamentário : 109.150,25

oria
\
ê-

Izdatbrgu
cnt-ut oor 5

Atenciosamente,

Coo a

CPF: 378.266.461-20

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

I
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GOVERNO MUNICIPAL
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SANTO A]'ITONIO D0 TESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Í12A24, : P.H.S.ÀL

, nn êeoado-
Santo Antonio do Leste MÍ,27 de SETEMBRO de2021.

Ofício no. 20912021- SEMEC
Sro. Ericks Mattos
Setor de Licitação

Cumprimentando-o cordialmente, a Secretaria Municipal de

Educação e Cultura, serve - se do presente para encaminhar a Vossa
Seúoria o TERMO DE REFERÊNCIA, referente a aquisição de ônibus
escolares através de ata de adesão.

Sendo o que tenho para o momento, e certa de contar com seu apoio,

reitero votos de elevada estima e distinta considera

J?

I :t
a

,;I
-"eà Sütos

t€craÉíb lârttct9tl d'
ÊárâCo. Ctn a

"- --. www.aantoanloniodolêstê.mt.gov,br
Rua A - No 367 - Jadim Santa lnês - Fone: (66) 31E8-1080 - CEp: 78.62LOOO - Saâto Antônio do Lestê/irT

e-mail: preteitura@santoanloniodoleste.mt. gov.br

Atenciosamente,
§



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnôs
CNPJ : 04.2í7.362/0001-90

Solicitação de Matêriais / Sêrviços

Rgquisiçáo Responsável

02228121 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

AOUTSTÇÃO DE VETCULO ONTBUS

Dâta

27 t09t2021

PodEr

Ôrgáo

Selor Solicitante

Centro ds Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

Obeervagão
AOUISIÇÃO OE UM ONIBUS RURAL ÉSCOLAR (ORE}, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO , NO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE
SANTO ANTONIO DO LESTE/MT,

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descriçáo Detalhâda do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
ObseÍvaçáo

1 oo'r.033.683 000í6456 ONIBUS URBANO ESCOLAR ACESSIVEL PISO ALTO-ONUREA PISO ALTOr ONIBUS COM COMPRIMENTO TOTAL MAXIM
O DE 7.OOOMIV, CAPACIDADE DE CARGA UTIL LIQUIDA DE NO I/IINIMO 1,sOOKG ,COMPORTANDO TRANSPORTAR , MINI
IVO OE 23(VINTE TRES)PASSAGEIROS ADULTOS SENTADOS OU 29(VINTE NOVE )ESTUDANTES SENTADOS , MAIS O M
OTORISTA E DEVE SER EQUIPADO COM DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÁO OE FRONTEIRÂ . DO TIPO POLTRONA M
OVEL (DPM)PARÂ EMBAROUE E DESEMBARQUE OE ESTUDANTES COM OEFICIENCIA , OU COM MOBILIDADE REDUZI
DA OUE PERMITA REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA OU MAIS POLTRONAS. DO SAúO DE PASSAGEIROS OO EXT
ERIOR OO VEICULO AO NIVEL DO PISO INTERNO

UNID

Almoxarifado

ErU

Presidente Secretário

( (

Página 1

012



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202Ll2024 P.rtl.s.ÀL
F§lr r3
r.lEr,AEoâdk-

TERMO DE REFERÊruCN

,I. DO OBJETO:

1.1. Aquisição de 2 (dois) Ônibus Rural Escolar (ORE), visando atender as necessidades
da rede municipal de ensino, no transporte escolar de alunos do Município de Santo Antônio
do Leste-MT.

2. DAJUSTIFIGATIVA:

2.1 - A aquisição desse ônibus é para que possamos Íazer a renovação da frota do
transporte escolar no qual é antiga e precisando de reformas e muita troca de peças, o
transporte será usado para transportar alunos da Zona Rural para a escola nazona Urbano
com objetivo dê maior segurança para os alunos visto que é um veículo novo.

3. ESPECIFICA CNICAS:

4. OBRTGAç ôes DO

4.1 São obrigaçÕes da Contratante:

rI

1

@ i,T

4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.1.2. verifiqar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriaçp§r,rte com as especiÍicações constantes do Edital e da proposta,, para fins de
aceitação'ê"recebimento definitivo;..,..|i
4.1.3. comgpicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas:no- objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.1.4. acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; 

:

t;, | ,,.

4.1.5. efetuàr, o pagamento à Contratada no valor correspondente ao forriecimento do
objeto, no pr.azo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

QTD PRE O UNI TOTALITEM COD. TCE DESCRI AO DO PRODUTO

-I
.SENTAOOS, MAIS O
DEVE.SER EOUIPADO COM

NIBUS U RBANO ES

coM
TE

D

MÁXIMO DE

DIS SI

AD

E

P

U

A

500 KG,
PO INIMo, DE

23 (VrN

sPo

MAI SAúO
DO VEIC LO,

D UE OUDEALR ZAR MA,
D ES

ASSAGP U
NAO EIV L

LAR ACESS
SO ALTO: ÔNIBUSONUREA

DE CARGA ÚTIL
LIOUIDA

SENTADOS

FRONTEI
(DPM), P

DE ESTU
MOBILIDAD

PISO
coM
7.000 M

ULTOS
NOVE)U 29 (VINTE E

slÇÃo DE
NA MÓVEL
EMBAROUE

ÊNch, ou coM
QUE PERMITA

UNID

II

a

R$ 259.300,

J}
I

I

I
a

fr
T H

R$ 259.300,00

f

t
00016456

INTERNO.

DO
DO

0'l

luNrD I



GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO TESTE
Continuidade do prog resso, de mãos dadas cotf rÉ povo! ú

Gestão 2021,12024 i!.8

4.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5, OBRIGAçOES DA CONTRATADA:

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

5.1.1. Efetu?r a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local conêtantes nos Cadernos de lnformaçÕes Técnicas, acompanhado da respectiva
nota Íiscal, ina qual constarâo as indicaçõel referentes a: marca, fabricante, modelo,

a) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, comum a versão em
português ação da rede de assistência técnica autorizada;

os e danos decorrentes do objeto, dÃ rdo com os

e da rel

iiizar-se5.1.2. responsab pe los vici
Códi§oartigos 12, 13 e 17 a /7 , do de Defesa do Consumidor (Lei no8.

5.1.3. substituir,

I

a

Referência,.o.ob
rflgrr,
as ou

lt
às suas expensas, no prazo fixado Termo de
defeitos;

5.1 .4. comunicar tante, no prazo máximo de 24 (vinte ako) ho antecede
a data da ç que impossibilitem o cumprim sto,.com a
devida com

5.1.9. não efetuar, sob nenhum pretexto, a tran'sferênôia de responsabilidade, para outros,
sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; '1 , :, ,

s.i.fO. iniiiimãi'aoi'Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a
ocorrência, Ce fatos .que possêm interferir, direta ou indiretamente, na çegularidade do
fornecimey;!g; -:í

5.1 .1 I . exeÇutar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA
cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos processos de fabricação

,}

5.1 .12. asp,inqr e cumprir, na forma disposta na Ata de Registro de Preços, cg.-nforme minuta
anexa ao Sdital, o Termo de Ciência e Responsabilidade quanto à obrigação de utilizar o
Sistema dp 9erenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB para a execuÉo
das ações que lhe competem, no âmbito das contrataçÕes decorrentes da Utilização e/ou

'. : }'íi,i ,:-. , "i
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SANTO ANTONIO DO LESI.E
Continuidade do progresso, de mãos d

Gestão 202L12024
adas coÍtUDÍt|ovo! t5

6. DOVALOR ESTIMADOT

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 259.300,00 (Duzentos e
cinquenta,e nove mil e trezêntos reeis).

iL.i I ,

7. DOTAçÃi, ORçAMENTÁRIA:

7.1 - As de§pesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da plestaçâo'do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo ' ô :"restante onerar recursos orçamentários futuros.rr iefetivamente
consignados para esse fim. t
7 .2 - Os recursos.pa r{aquisições dos produtos constantes no objeto deste lcorrerão
por conta dq segu intg, potaçao orçamentária :

Dotação:tit

8. DA ACETTAç Ão BJETO:

8.1. O aceite dos tos pela Contratante, não exclui a respon dade civil da
Contratada ualidade dq produto ou d rspandade com as
espe'ciRcapES lou atribuÍiias Contratad
postenormen r"é, as faculdades p as no artig
8.078/90 " (Cód sumidor). DA ENTREGA El CRITERIOS
DEACEITACÂODOOBJETO ; i :i:.-

a) O prazo de entregàdos 6ens é de no máximo, 160'dias contados partir da assinatura
do contrato, obedecido'o'cronograma abaixo, no endereço do CONTRATANTE

> Cronograma de entrega: l

o r Centro-Oeste

| .; . ç;i 11.0 diaP, r ,

b) Os:Veiculos devêrão ser entregues no endereço informado pela COj{TRATANTE
Oentiôido prazo definido no item 6.1 . ' , ' !"

* i .,1,

c) EniÍUfiÉo da distância entre os locais de produção e os endereços dôs,contratantes,
os veículos poderão ser entregues com a quilometragem máxima, por,Unidade da

,,,,.feJp,[3É,o, gFÍorme constante dos respectivos Encartes dos Cádernos de
r nrqn:naçoes r ecntcas.

vícios de quantidade ou q

técniÇas exigidas no Edita
garantindo-se â Contratante
igo de Defesa do Con

pela
revist

sabili

a. verificados
ofti 8 d, L.i no

SecretaÍia Municipal de EducaÉo € Cultura06

Funcional programática, Aquisição dé Ônibus pãra transporté-de alunos

EFicha ?72
Despesa/fonte i:l ' '' t4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanentel .

GOVERNO MUNICIPAL

rur-rÀmrodo_

da adesão às atas de registro de preços, bem como quanto ao cumprimento das regras
estabelecidas para o processo de controle de qualidade dos itens produzidos e entregues
em atendimento aos contratos firmados;

5.1.13. encaminhar laudos e prestar as informaçÕes requisitadas pelo Órgáo Gerenciador
no prazo estabelecido, inclusive quanto ao planejamento da produção e ao atendimento
aos contratos decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços.

Unidade
12.361.5007 .1021

ta
i.l!



GOVERNO MUNICIPAL

d) A quilometragem indicada nos respectivos Encartes dos Cadernos de lnformaçÕes
Técnicas poderá ter uma tolerância de até mais 20% na quilometragem
para entrega desde que o percurso racional do "Trajeto da Entrega" assim o requeira.

e) O transporte e a entrega dos veÍculos objetos deste Termo são de responsabilidade
da CONTRATADA e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos
destinatários a serem fornecidos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por
ocasião da firmatura do instrumento contratual.

f) Os ônibus escolares seráo recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias
pelci(a) respongável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificàção de sua conformidade com as especificaçÕes técnicas constante
dos:Çadernos de lnformações Técnicas e na proposta. Encarte D'- Termo de
Recebimento Provisório.

g) Os béns poderão ser §eitadôs; no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especifica nstantes nos Cadernos de I nfo rmações Técnicas e na proposta,

SANTO ANTONIO DO T"ESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas cq6 ppovoll6

Gestão 2O2Ll2o24 *USJffi_

CONT
AS SUA

deyBndq
20(vinte)

à custa da RAT o prazo de
contratada scu prejuÍzo
Termo de Recusa do

d
da aplicaçáo

h) Os bens
do recebi
e consequ
E -Tçrpo

i) Na hip
dentro d

rI í

S ivamente no prazo de até"30 (tr:inta tados
rio a verificaçáo da qualidade e qu aterial

rte

aol procedida
bimento

ilidade da

d ser de ) dias, horário de
lme o e m eo s deverão
lo municÍ

definit
, após

o o

i) Ore lmen
a

9. LOCA-L,,PRAZO

9.1. O pra2ô de
expedientê, d
ser entreguéS no I e

10, ACOMPANHAMENT

10.1. O

I

este fim ndaJulgar necessário à administraçáo SE resguarda no direito de contratar
empresa e oq técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

i; i! .l:'r 'r l

11. DO PAGAMENTO

pçsente
,ousear

a) ;,i.rO pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias,
contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

b) ,,,, _, .,Considçra-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura nQ{nomento em
que o órgêo contratanle. atestar a execuçáo do objeto do contrato. - . 

,r

contrato será fiscalizado p pela a admiriistração para

A Nota Fiscal ou Fatura deverás ter obrigatoriamente acompanhada dac)
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on{ine ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art.29 da Lei no8.666, de 1993.

fornecedoi contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.31 da
lnstruçâo Normativa no3, de 26 de abril de2018.

e) , Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contrataçáo, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa,
como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagaúento ficârá sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadora§l Nesta hipótese, o pÊzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada.4ão regularize
suaisituaçfo junto ao SICAF. .,:-,r: 

.

,:m) , Será rescindido o contrato em execução.. com . a contratada
inadimple4té po SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança naôional ou outro
de interes§e público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

l) : ,,,. . guando ,do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

o) , A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e cgntribuiçQes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

.,.
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

p) ' ', Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
náo tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financcira de vida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= lx N xVP, sendo:' . EM=Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

. pagamento;

'"' i. vp= valor da parcela aser paga.

ii I = Índice de compensaÉo Íinanceira =-O,Obot oag8,
. assim apurado:l = (TX) l= (6/ 100) l=

,,: ,.'{.i:,,.,. o,ooo164s3 i

365 TX= Percentual da,taxa anual =. 6%.

q) A Iby?çêo dã entrega se daà por,meio dd Te rmo cêbimentod
Provisório'{,os
Recebimento'P

i, 1-,
da enhega. ''

12 . COMPET

ô fiscolares, conforme modelo constante'do Enca ermo de
ro a sei assinado por representante da CONTRA ô momento

il
E AOS ORGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS

ORGÃOS NÃO PARTICIPANTES:. ta
:

12.1. Ulilizar o.Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Freçó SIGARPWEB,

il

para realizar solicitação de u ão ou de adesâo às atas de regisho de p s, bem como
para acompanhar o status d

tilizaç
as sol icitaçÕes efetuadas; 

,

12.2. Contratar os ôiribus escglares, obedecendo ao quantitativo solicitado, por meio de
instrumento contratu
a validade da ata d

al h
reg

ábil,
istro d

pós o deferimento da solici
preçoseoprazode

, para os órgãos não participantes.
até.90 (noventa) dias,

tação no,SIGARPW
contado da data

EB, respeitadaa
e

de deferimento do pedido de adesão

13 - CONDTÇOES GERATS: a
í3.í. A proponente deverá acéitâr.tbdos os termós {este in§tjiríúento convocatório; bem
corno os termos constantes em Edital que rege a presente licitação e demais anexos que ointegram. ,1.

Santo Antônio do Leste, MT - 27 setembro de 2021 .

CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUcAçÁo E SAÚDE

PORTARTA 0022021 0Ê 01 t01t2021

I

. .ii.t -.
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS Ne 10/2021

Processo ne 23034,0259A12027n3

pREcÃo ELEIRôNtco pARA REGtsrRo DE pREços Nc 6/2021

\tdlldade da At : 12 meses

o R Í{DO ÍIAOOÍ{/IL OC DESEiIVOLVIMEI{TO DA EDUCÂçÃO - FÍ{DE com sede e foro nô Caphal da República, com sêde no Setqr
Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco 'F', na cldade de SrasÍlia/DF, lnscrita no C.N.P.J./MF sob o n.e @.378.2520001{1, neste ato
representado pela Dhetora de AdmlnlstÍaÉo, â Sra. FERIIANDA IUGENA RIBEIRO lrlElÂ, brâsileiG, portadora da Cârteira de
ldentidad€ ne 18.62&87,sSP/OB CPF 841.990.081-87, nomeada po. meio da Portaria n' 1.323, de 30 de setembro de 2020 da câsâ civil
da Presidên€ia da Repúblka, publicada no D.O.U de 01/10/2020, portadord da matrícula funcional n! 1684841, consideràndo o
julgameoto da li€itâÉo na modalidade de pregão, na forma eletrô.tica, pard REGIÍRO oE PREçOS n! 06/2021, homologada em 01de
retembÍo de 2021 (iteÍn 4l e em 02 de setembro de 2021 (itens 2 e 6), procêsso âdminiíratlvo n.l 23034.001405/2021-14, RESOLVE

rêgistrar 05 preços da empresa lndicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificaÉo por ela alcançada e
nas quaoddades cotadas, atendendo as condições previstas oo edital, su.ieitando-se as partes às normas constantes na Lel n9 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas aÍterôções, no Decreto n.! 7.892, de 23 de janeiÍo de 2013, e em conformidade com as disposiÉes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A prç5qntç.Âta tem por objeto o regiíro de preçor com üstas à futura e eventual aguisiÉo de \€ículos de tGlsporte
escolaÍ diário de tistudãntes, denominado de Ônlbus Rural Escolar (ORE) e ôribu5 Urbâno Escolar Acelível (OÍ{U8EA}, em
atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípiot anexo I do edital de
Pregão n9 06Ê021,.qug é pane inte€rante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcÍlÉo.

2. . DOs P8fçp§, DOS qUArúrÍÍÂnVOS E OO FORNECEITOR REGISTRADO

2-1. O preço regidrado, as especificaçôes do objetq a quantidade, fo.necedor e as demais condições ofertâdas oas propostas

são as que seguem:

6 Uó.no E .oL. A.6rívol Pho Àto - 400 UNIOAOÉ Nacionel R5 2S9.30O,@ Rs 103.720.m0,m
OI{UREA Pl9O AlrO: ôoibus com .omp.imenlo
totel máxjmo de 7i(m mm, capacidade de carga

ritjl liqeida d€ Qp níni.tlo 1.500 k& comport ndo
tran5port r, m[DlrJro, de 23 (ünte e trê51

ITEM DEscRrçÃo
QUANÍ.

REGISTRÂOA

UNIDÂDE DE

ME0l0Â
nEGÉo DÊ

ABRAN6ÊNcia

VAI-OR

uNlÍÁRlo
VAIOR ÍOTAL

2

ôôibús Rur.l E3àoL. - ORf t ônibus com
comirlmento tgtal máímo de 7.0@ mm,
câpacidade de carta útil lhuid. de no mínimo
1.500 kg, com epacldade mínima de 29 {vintê e
nova) estudantês seotados, íÉii o condütoí, e
dew iêr equipado cqm dirporitho par.
trrnaposiÉo dc fípntêlra, do üpo poltíona móvel
(DPMI, parô embaÍque ê desêmbarque de
estudante com deficência, ou com mobilidade
,edwida, que plrÍ'nita re.li.a. o d6lo.amento dê
umâ, ou mah ÍpltÍooa$ do sâlãe de passâteirot
do exterior do vekulo, ao niveldo giso inte.no.

1.200 UNIDADE Nacional Rs 237.800,00 Rs 285.360.000,m

L

4

OiE 2: ônibus com comprimento total máximo dê
9.(E0 mm, caÉddadedê carga úül líqúida de no
mínimo 3.000 lB, c4m €apa.jdade mínimá de ,14

(qllarcnta e quôtro) 6tuda ês sentados, mals o
condutor, e del? têr êeulpado com dispo3itlvo
paía transposiÉo dê íÍqnt€ira, do üpo poltrona
mó,v€l{DPM), par. embarquê e desemba.que de
estudante com deficjêncla, ou com mobilidâdê
redu.:ida, que pemita real:2ar o deslo@mento de
um., ou m.i5 poltÍonas, do sâlão de pessâgeiíos,

do qteíior do vekulo, ao Írível do piso interno.

1.0m UNIDAOE Nacionàl Rs 279.200,@ R5 279.2@.000,@

hüps:/fú/w.ín&.gor.k/soi/cooE6doí.plp?sceoÊdoqríionto_impÍimiÍ_w€b&acâo_origêm=aÍvo.B-üsualizar&id_d@umênb=2861738Einft'a_sis.-. 1//t
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3.1. j

prorrogadà.

4.

pasegeiroi ad{}tos sentâdos ou 29 (vinte e nove)
êstudantêr sent dos, mais o motoíista, e deve ieí
equipedo com dirposiüvo pãÍe trânsposição de
fÍonteira, do tipo poltrona móvel (OPM), pera

embârque e desêobaque de eíudante com
deficiêncie, ou coíÍt mobilftrade reduzida, quê
p€rmitá reâlizàÍ o deslocãmento de ume, or, mais
poltronâs, do sâlão de passâgeiros, do exteriordo

Os dados do fomecedor mals b€m classiffcado no resultado da licitaÉo (fornecedor ,egisúado nesta Ata) são os que

1r Oassificadâ - EtnpÍt§a íoiÍêcêdora

cNPl ..e: 59.104.27310001-29 Râuão Social: MERCEDES BENZ DO BRASll, [TDA.

Ende.eço: Avenida AlfÍed Jur.ykowrki, 562

CEP:09.6m-900

Endereço Eletíôn ico: imlercom

Repres€ntente: G Nogueira

Rc n.r/óíBão ExpedidoÍ/iJp, to.zno.,|6t - sp/sp CPF n.e: 062.189.37&10

Repres€ntânte: Clebêí SrAga

RG n.r/Ó.Bao Expedidd^JF: 2$87162:9 - ssP/sP CPF n.Q: 269792608-98

2.2.
seguem:

2.3. A listagem do cadastro dê re5erv. referente ao prese.te íe8istro de preços consta sob o SEI 2544343 e no PgdaLle
Comorâs Govêmâmênlãis.

2.4. DA ADESÃO À AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

2.5. poderâd 'uüllzar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Partidpantes de Compra Nâcional e os Órgãos Não

Partlcipantes, esses úlümos por meio de adesão, conÍoÍme definições conrtanter do Termo de ReÍerência, Ano@ I do Edital, e do
Decreto n,q 7.982/13. :

2-6. I ls iiühúaaes firdas na Oáusula s€gunda representam, poÍ item, o limite de contrataç5o por parte dos Órgãos
PaÍtlcipantes de Compra Naclonal e dos ÓÍ8ãos Padiclpantes, uma vez que é vedâdo efetuar acréscimos nos quantitaivos fixados ne5ta

Âtâ de ReSistm de PÍrços, @níorme preceitua o §1e do aÍt. 12 do Oecrelo n' 7-89212011-
i., j

2.5.1. I qqiir!44e inlcialmente €onratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela CONTRATANTE dentro dor limites
preüstos no § le do aÍt8o 65 da Lel n.! 8.665/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2!, inclso ll do mesmo
artigo. . , ,

2.6.2. Os óiFãô§.ê entidades que não paÍticipaÍam do Registro de Preços (Órgãos Não Participantes), quando deseiaiem faze,
u5o dest it de RlaàÍstó de Prêço6, por meio de adesão, deveÍão manifestaÍ seu intcresse iunto ao FNDE, desde. que devidameote
compÍovada a vantaJobüade da adesão, observôndo âs regrâs êstabelecidas no Decreto o.e 7.9a21\3, na Lel n.e 8,666/93, no que

couber, e ainda o setuinte:

2.6.3. Ar aquls{reg ou contrataçôes âdicionais por parte de Órgãos Não Participantet na forma do art- 22 do Decreto n.e

7.982173,'nào podétátj excrder, por óIgão ou entidadg a cem por cento dos quantitativos totais fixador na Cláusula SeSunda, por ltem,
assim como a totalídadedas adesõês não poderá excedeÍ ao quíntuplo do quantitativo de cada item regidrêdo, independentemente do
número de Órgãos Nãô Partiçipante5 que aderirem.

2.6.4. Câbera[oFORNECEDOR,:observadas as condições 6tabelecidas nesta atâ de regist o de preçot optar pela aceitação ou
não do forneclmeítàd$eÍÍ.ente qg solidtação dp adesão, desde que não prqudique as obrigações presentes e futurôs decorre.tes
desta ata, assumidâs coír o Órgão Gerenciador e com os Órgãos Participantes de comprâ Naçional,

2-7. Os atôs de controle, administraÉo e gerenciamento da utilizaÉo desta Ata de Registro de Preços, dê competência do
FNDE, na ÉondiÉo.dli_4(lo Getenfiador, bem como os procedimentos operacionaG prévios à tormalizaÉo da çonfratação entíe o
óBão/enddade co.{r?tsnte e o FOBNECEDO& serão realizados poÍ meio do Sirtema deGeÍênciamento de Atas de Reglsüo de PÍeços-
SIGARPWEB (W:hrlÊtoriúigalnueb), o qual representa objeto do Íermo de ciência e Responsabilidade asslnado pelo fomecedor
na ocaíão da assinatuÍa.desta Ata (sEl 2530920),

Li',:,.:. :

2.a. l" . O f;1g,gr condiçço ae Ór8ão Gereociador do Registro de Preços, pqdê.á decidlr unilateralÍnente pgr suspender â

utilizaÉo desta Áia Íloí paÍte dos óÍEãG/entidades interessados e, ainda, negar os pedido! de adesão recebidos, nos citsos em que se

verificâr o descumpdqpeoto das regras e especi6caçõe5 do Te.mo de Referêncla, dos Câdernos de lnformações Técnicas - CIT e desta
Ata, ãs5im como qüàüo o Fomecedor não comprcva. a implementação de medidas @rretivas no praio eíabel*ido p€lo FNDE, e
também em outroJl$io§ de interesse públicq devidamente fundamentâdos, até que seja comprovada a regularizaÉo dos fatos que

6verem dádo causa á iujipnsão.

vêículo, ao nivel do interno.

DA VAIDADE OA AÍA OE REGIÍRO OE PREçOS

A vali4aCe.da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partiÍ da data de sua assinaturô, Ílão podendo ser

REVlsÃO E CANCETAMEiíTO

VAI-OR TOTAL Rs 668.280.000,m

hüpêrtu/úM.íÍl&.gqv.bÍ/#ibeürilador.php?scao=documànto-imprimir-w€b{lâcao-oíiggm=arvors-üsuallzaÍ&id-documenb=2861738&inÍra-sis... 2/4
, ..: .í 1.

SEUFNDE - 2530558 - Ata ds Regist o dê Píê@s

Cidade: Sãa Bêmardo dq Cârnpo UF:5P

Teleione: (1r,) 9915Ê3242 Fax: (11) 4173-6(B3
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poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intenralos não supeÍlores a 1gO (cento e

r+mlzozr rde
I4.1. A

oitentâ) dias, a fim deEÍilcar ô v.ntajosidade dos preços regiírados nesta Atô,:: :

4.2. Os pqgis.reglstndos poderão ser revistos em deco.rência de eventual reduÉo dos preços praticados no mercado ou de
Íato que eleve o cu3f ÉoioOleto regtrlnaq cabendo à AdministGÉo promover as negociaioes.;unio aá1s1'fomecedor(es).

4.3. quanAo o prêço ÍEglsEadg to.nar-se tuperior ao pÍeço praticado no merÉdo por motlyg sup€rveniente, a AdministraÉo
convocaé o{s) íomeçedoÍ{es} para negoclar(em} a redução dos pÍÊços aos \ràlores praticados pelo mercado.

'tl.4.4. O fuÍp€pêalgr que não aceitaÍ reduzir sêu preço ao valoÍ praticado pelo mercado será liber.do do compromisso
assumldq sem aplicàSo de penalldade.

4.4.f. A ordem de classificaÉo dos fornecedores gue aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores de mercado obseryaé a
classlffcaÉo oÍiglnaLi

4,5. Quando.o ilreço de meÍ(ado tornar-se superior aos pÍeço' registrados e qtornecedor não puder cumprlr o compromissq
o óBão Sereffhdor ioderá
4.5.1. , . liberil d ÍfnecêdoÍ 40 compromisso assumido, caro a comunicaÉo o@rra antes do pedido de íomêcimento, e sem
aplicaÉo da penalldáf Segonffrmada a verâddade dos motivos e comprovantês aprêsentados; e :

4.5.2. convocai ós demais fumêcedores para assegurôr igual oportunidade de negociaéo.

4.6. Não ]FrbÍldo êxito nas negociaçõet o óÍgão gererrciador deverá prcceder à revog3Éo destã ata dê ÍEglst o de preços,

adotando as medidai qahÍrrels para obtenÉo da contratação mais vdntajosa.

4.7. O reqit o do Íomecedor será cancelado quando:

4.7-1. descgÍnpÍiÍ as condições da ata de re8istro de preços;

4.7.2. -r , Íüo Í?dhÍa:mta de f{npenho ou InstÍumento equivalente no p.àzo estâbelecido p€la Admlnin t§ã9,C5êm iustiffcativa
aceltável: i'II ..' iiir | 'r :

4.7.3. não 3celtaÍ Íeduzir o 5eu preço rêSistrado, na hipótese deste 5e tornar supeÍior àqueles praticados no mercado; ou

4.1.4. sotÍeÍJ $Ofã9 admiôlgratiya cuio eleito tome-o proibido de çelebrâr. @ntrato admlnlstrati/o, tlcançando o ór8ão
gerenciador e órgão$liri,ádcipame(s!.

4,8, O cancelamento de íegiíros nai hipóteses preüstôs no5 iten5 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será iormali2ado pgÍ despacho do
órgão gerqncjador, essegurado o contraditório e a amph defesa.

4.9. O or*CaEefffo do íegFfo de preços poderá ocorÍer por fato supervenierte, deconente de caso ioítuitqou Íorça maior,
que prejudlque o cuilerhÊnto da ata, devidamente comprovados e juíificados:

4.9.1. por RÉo Ce lnteresse púbtico; ou

4-9.2. a pedú&i do fumecedor.
.r.t :! i,S. Í»II PEÍIAIIDAI'Ei

5.1. O deiühprimento da Ata de ReSisúo de Preços ensejará aplicâção das penalldades eíabelecidatno EAl6l.
' .íl!'!;! |

5.1.1, As senecfdo ltem acima tamEm sê aplicam aos integràntes do cadastro de Íeseryâ, em preSão pôra regiíro de preços

que, corwocadc, nâôlioi;Êràm ó titiüp'romisd assumido lnjustificadamente, nos termos do art. 49, §1e do oecreto n! 10.024/19.
:

5.2. É da Goiilp€tência do óÍBão gerenciadoí a aplicaÉo das penalidades decoÍrenter do descumprimento do pactuado nesta

ata de regist o dê pllÊlD (aÊ 51, indso X do Decreto ne 7.892/20L1), exceto nas hipóteses em qqe o descumpímento dlsser respeito às

contrôtaçõês dos óElot panidpantes, caro no qual caberá ao rerpedivo óEão participante a aplicação ô penalidade (art. 6e,

Paégrab único, do,Dêi:reto ne 7.892i/2013).

5.3. O órgãopêrücipante deverá comunicar ao ór8ão gerenciador qualquer das ocorÍências previdas oo arL ?0do Oecreto n!
7.892/2013. Í,âda i-h{i+iàaae de.tütiunçao ae procedimento para cancelamento do registro do íomecedor

'r llFli ,l-i l.
6. COÍ{I»CôES GEnÀS .

llrEr.'1'
6.1. : À ce94Éei gerals ldo brnecimeqto, tais como 05 prazos para entrega e recebimento do objeto, as obÍi8ações da

ffiH8*ff"tw .,.*,.soí 
Íê8istrêdo, penalidades e demais clndições do aiuste, encontraítHê deffnldos no Te.Íno de Referência,

i ri! rl l-,i .. , l

6.2. É yeda..{g eÍetuar acrÉscimos nos quantitativos fixados nesta ata de Íegistro de preçor, inclusive o agésclmo de que trata
o § 1e do aÍL 65 da iidln! 8.666,/93, nos termos do an. 12, §1e do Decreto ne 7892/13.

5.3. , I 
"dlHf 

.lE,Ofzaeo 'y'a sessao pública do pregão, contendo a ÍelaÉo dos ticitâotes que aceltarem cotar o5 bens ou
serüços om preço,[inlíâô-do lldtante vencedor do certame, compõe anexo a êsta Ata de Regiíro de Preços, nos termos do art. 11,

§4r do DêcÍeto n.7,89Ê,fe.ZOtl. , i i,
Para firmeza e (practuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas partes.

ehti{nicamente por oIBEn BR GA, u.üário ErEmo, em 14/09/2021, à5 11:05, toofo.Íne hoário oficial deDocu
&-aslliâ; @m tundamento no art. 6r, caput e § 1r, do qcgrc!9_0!-9139,_de3_dc_e[!.E9_Ca2q!9 embâsedo no aÊ 9e, §§ lq ê 2r, da
Portâíiâ MEC nt 1.042. de 5 de novembro de 2015 respâldâdo no aÍt.9., §§ Ll e 2r, da ÊoÁaxidE§DE-0::&1. d€ 29derêvêreirodê
2016.

mentê po. GUSTAVO ROSSI ]{OGUEIRA, Uruárlo Externo, em 14109/2021, àr 11:09, conforme hoÉrio
oficial de.Orõlla, com furdamento no aÍt. 6c, cáput e § 1P, do QeIl3lgi:l.ji3Í}. de I de outubro de 2o1s- embasado no art. 9r, §§ 1l

sei! 6

http6/*,w.rnd6.go/. impíimiÍ_w€õ&âcáo_oíi9em=aÍvorB_üsualizar&id_documento=2861738&inft'â_sis...3/,1

assinâdo

:t



P.Í14.§.1-(

;15.tír_ 22 -
#Sa&rr-rgfulO-

Át0,9r2n21 13..V2 SEUFNDE - 2530558 - Ala d6 Regislro do Písços

respaldado no aít. 9e, §§ 1? e 2r, da ee43I!!.&!98_O!-E3"ge_2.9!9

mente por FERNANDA UJCINA RIAEROVIIILA. Direto.{.} de Admini.tráção,

reipaldado no art. 9q

do.umêÍfto pode s€r conÍêÍlda no sitê bttp:r!{W,:hrb.

s*.4

Hffi#

1, às

da

ecâo=doaumento conreÍia&id oíeao acesso extêíno=o- :nformando o ódigo verlficador 253{ESt e o qíi8o CRC A10OADC5.

nadoAsii

GUÍAVO ROSSI NOGUEIRÂ

Mercedes Benz do Brôsil LTDA

CIIBER 8RÂGÂ

Mercedes Ber2 do grasil LTDA

Fomecedor
i

A.í.éfia.: P.o.ê.e nr

'.
l

:r

738&infra §s... 4/4

Porteris/FNDE ne 83. dê 29 de feveÍêiro de 2016.

por:

FERflÁNDA tUC€tTA RIBEIRO VILETÂ

Diretora de Adminlstração do FNOE

ór8ão Gerenciador

§Elna 2530554
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Mercedes-Benz

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda.
Un F-ôFÉ! DrioL.

Sâo Bemardo dó Campo, 12 de Agosro de 202 I .

Ao
FrJr{DO NACIONAL DE TTESETYVOwTMENTO DA EDUCAÇÁO
DrREroRrÂ DE Ànunusrn lçÃo
COORDENAçÃq§ERAL DE MERCADO, QUALIDADE E COMPRAS
PRDGAO EI.,EIRONIOO PARA REGISTRO DB PREçOS N'62027
PROCESSO ADIIflMSTRÂTÍVO N. 23034.00r,t0s202 l-14

Ref. : Proooste Comercirl............----T';--
Atendendo a soiióit4:ão de V.Sa., a Mercedes-Benz do Brasil Ltrla, com sede na cidade de São Bemardo do

!*q9' à ay,,A!fied Jurzykowski, 562, inscrita no cNpJÀ4F sob n.' 59.1M.273l0001-29, , lnscrição
Estadual n." 635.000.01 LlI0, e lriscrição Municipal n." 674-2,telefones (ll)4173-ó093, Celutar (l t)99t56-
3242' E mail: rqstivg.r.nosueiÍ?@daimler.com neste ato representada . pelo seúor GUSTAVO Rossl
NOGUEIRA, tegl a grata satisfação de apresentaÍ PRoPosrA CoMERCIAL de fqrnecimento dos
veículoç abaixo:. ' .,

I li - M0DELODEPROPOSTADEPREÇOS

ITEM r lpo e Descritáo do ORE ou ONUREA

I

QUANT.
ESTIMA

DA do
ORE or

ONT'REA

Yelor Total
(Rt

2

Olibu n.lnl Ercohr - ORE t: Mrrca trlerccaes-SeÍlz
Moddo {l çoa. ca,noceria }vía:carello conforme

1fuicrs dO cdilal e scus CAT 03.00047/21.
Código d[ca§ao ,1m09í. Ôoibur cún

mfxinà a. ?.000 mm, capacidade de
c.tÍg! úül dc oo rúnimo l -500 kg. com cspacidadc

Unidade

237.t00,@
(DrEaol6 c
trinta c sad
tnil c
oiúGcfltos'
tc is)

285.360.000,00
(Duzsrtos c

oitcal& c cinco
milhões e

-Uêientos 
e

scssEfltE mil reais)

O rk Lr.--r.àdÉÕô DbrÉ.hs,( ^lr.ô

udr.d..B- t&ül Ld.

^r. ^!H 
LrtíilC. Í2

s- 8diüdicq- sP
0961400
t@: +lr ll llA-a6l I
Fú: ,55 |.\7y761

T'NIDAI)
EDE

MEDIDÂ

Velor
Uniü[rio

(R§) .

e2tdr estúÀúes(Yintc omÂisnove) scrÉ8dosr

rcduáda, realizar op€Ímita
& Iltals9U salãodo &umE, polimtns,

r 200

üf



ii
O prazcÍ de
propoía.
Declaramos

Razão Social:
CNPJ/MF:59.1

Banco: BANCO

Dados
Norne:

:AV

CaÍL

E-rnail:

A

P.14.S.^"t
Fl.§ ll'
firt

Mercedes-Benz

Mercedes-Benz
do Brasil Ltdra-
th. EÍFc.. üinÉ

f,c ng§Sl prcposta.é de 90 (sessenta) dias conidos, contados da data dorenvio «la

de pleno acordo com todas as condições estabelçoidas no edital e seus Anexog bem

Benz do Brasil Ltda
l-29 Endetoço: AV ALFRED JURZYKOWSKI, 5ó2

Tel,/Fax:, (01
Cidade: São Campo UF: SP

(0 ll ,99t56 3242 CEP: 09680-900

SIII" (001) Agência:. 2659-X clc: 5.31l -2

!+nresa eara arsinatura do Contíalo;

CEP: %8G.900 Cidade: São Benrsdo do Campq.IJF: SP
Vendas a Govemo

Brasileiro
Tel.: (l l) 4173 60931(lt q 9t5G3242

,ú,
Walter AnveÍsa
Diretor
RG. I

ustavo R. Nogueira
Vendas Govemo

RC. 16246..161

O tqdÉe{-- y.trfi+àtrirb,$íFr ÂbblE

Meícê&eBeÍu do Srasil Ltdr-
Gustavo NoBUeiÍa
G€Íenle de Vendas

cPF 0ó?.t89.37&lO
l

r&!.aÉ.S.3 i5 0rrl ll.

^r.,À&rálq;r.iü. 
r{2

!.ô L.-rbô CqD- SP

o$to-to
r@: +5t tl {UN6tl
tÁ: +r5ll lt?t 7afi
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RÜ'

Mercedes-Benz
do Brasi, Ltda
U-F-úF.!. DrilLÍ

,l'r ,: , São Bemardo do Campo, I2deAgostode202l.

Ao
FUNDO NACIONALDE DESENVOLVIMENTO DÂ EDUCAÇÀO
DIREToRIA DE :ADMIMSTIIêÇÀO
cooRDENAÇÃO.êrnll br,;tcRcADo, QUALTDADE E COMPRAS
PREGAO ELETRONICO PARA REGr§TRO DE PREÇOS N.6/202r
PROCESSO áiDIr,trlqSTRÂTtvO N. 23034.00 l10s/202 i-14:l J.d .',.,' l
Ref.: Prooosta ComGrcirl

Atendeo{o a soliqilsçlg de V.Sa., a Mercéd€s-B€uz do Brasil Ltda, com sede na cidade de Sfu Bernârdo do

9*ry'.à fy-. {,1H'Jutzykowski, 562, inscrita no CNPJ/MI sob n.'59.104.2731000t-29,, lnscrição
Estadual n.o 635.000.01l.l I0, e lnscriçâo Munic ipal n." 674-2, telefones (l l) 4173-6093,,celular (t t;lotso-
3242, E mail: silla=yo,r.nosueira@daimrer.com n"rt" uto ."p.esentada peío seúor óusr,lvil nosst
NOGTJEBá5 ,-ê+i: !. sr.!. sglisf-uçao dê apÍEsentaÍ PRoPosrA COMERCIAL de fomecimento dos
veículos irbaixo: . 'i;

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM Ti Pp+ririo do ORE ou ONUREA

QUANT.
r§TIMA

DÁ do
OR"E ou

OIYI'R.EA

4

Odbus
Modelo

- ORE 2: Marca Mercedcs-B€flz-
',a*rr:ctrir iC.io codfoímcr4itst c sd!§ lrEros. CÂT

0235/tE. iMarcdlt{odêlo/Veaao. 4630ó?. ÔDibus
câan total
dc çnÍgÂ

d€

dcscnbqrqrc dc ccudatíe
com icdtfzid4 quc pÊÍÍdta

or mris polÚooa§, ô saüo
yeícllo,'ro nível do piso

2?92ú,ú
(Drzcotos c

tdaídr c notp
inil c drrz.ilt6

rcais)

279.200.000,00
(Dlzrrúos e

sêtcÍú, ç novc
milhdeÉ s'duzcntos

mil Eais)

â lbÉ.d-.€c - ltrÍ.r**ó D-tr. Sà..rL^rd.

,ri

P"r{ §.A.L
tt:i r.

Mercedes-Benz

Ma..na"lat a. b-l r.ll

^v. ^rÉ!d 
,úq,tÉü, 5r

Slo 8a.do tb O-f. - 3P

o9út&9€
l@i +55 I I alr*61 I
fa\. +r, ll alrl?6ó,

'ú

i

UNTDÂI)
DDE

rdoroe
I
l

Veloi
Unitlrio

(Rs)

Yrlor Toral
(Rs)

1000 uoidrd.



O prazo de validade' de nossa proposta é de 90 (scssenta) dias corridos, contados da data do envio 4apropostâ- I ..

Declaramos que eslamos de plano acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus Anexos, bem
como aceitamos todas as obrigaçõgs e responsabilidades especificadas no Termo de Referência.
Declaramos que.los vglores acima develão estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, laxas,
segurog manuseío. entrÊgar c quaisquer despesas dà responsabilidade do proponent-e que, direta ou
indiretamente, decorram da execução do objao licitado, na forma e condiçôes prÊvistas neste Termo. Prazo
de entrega Região Norte 160 (cento c sessenta) dias, Nordeíe 130 (cento e trinta) dias, Cêntro:oeste ll0
Í3. : dez) e,,t:§Fe I I0 (cento e dez) dias, sul I l0 (cento e dez) dias, garantia de 24 meses, scm
Iimite de quilomàridgpm com düas revisões obrigatórias e todos os demais itenJespecificações técnicas serão
conlorme o edital ê'seus anexos.

ri
Caso nos seja adjü{icado o objero da licitação, comprometemos â assirrar o Contrato no prazo determinado
no documento de ç<invocaÉo, e, paÍa esse fim, fomecemos os seguintes dados:

Razno Social: Màgi{cr Benz do Brasil Lrda
CNPJ/MF: 59. I 04.273/0ü) l -29 Eudereço: AV ALFRED JURZYKOWSKI, 562
Tcl,/Fax: (01l) 41716093/ (01 I ) 991 56 3242 CEPI- 09óE0-900
Cidade: São BemâiÚo do Carnpo UF: SP
Banco: BANCO DO BRÂSIL (001) Agência: 2659-X c/c: 5.3 t I -2'' t-'l

Mercedes-Benz

vo ogue
erente Vendas Govemo

RC. 16.246.461

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda-
UÍ! E&Fr.. D.iElú

Sao Bcqado $ Campo [If: SP

E-mail: ler m

nlrHtüI;i.?T'*"
ôrrr'tlz.gzo'gguro

,M-,-*

Ltdr.

Walter
Diretor
RG. 18

Ve e

6 .718

(9 É..à{ó, - xrq ií-ta ô rriE. Slq.rr {{ü

MlrcrdegSenz do BrÀsil Ltda.
Gustavo NoSueira

Cerente de Vondas
cPf 0ó?.189.378-10

XãÉrb.Ae aôtirl trtr

^r. 
Alttd,Íst r I,ó2

sao.8.rdo& grtg ' sP

córr00
Fc: +rr ll{lü{alr
rB: +tt tl alB-taa?

P.M.S.^.L
Fuir.-41_
ilf8r,ê@4dc_

Brasileiro
Tel.:'(l l) 4t73 60931 {tl)g 915Ç3242'

São hulo - Santos

Atenciosâmente,
Merced.F.ü984



Mercedes-Benz
do Brasil Ltda.
UÍtl. EmFcsr DiimLÍ

São Bemardo do Csmpo, 12 de Agosto de 2Ç!,1.

FUNDO NACIONAL DE DESENYOLVIMENTO DA EDUCÁÇÃO
DrR-ETORIA Tt nr**51PurÇÁO
COORDENAÇÃdCBNET, OE UTRCADO, QUALIDADE E COMPRAS
PREGÃO ELETRÔMCo PARA REGISTRo DE PRf,ÇoS N.6/202I
PROCES§O ADMINISTRATTVO N" 2303{.0014051202 l-l{

'i 'i;i .- r

ReÍ.: Promstr Càineirirl

Atendendo a soticllqFg de V.Sa., a Mercedes-Benz do Brasil Ltda, com sede na cidade de São Bemarrlo do
Campo, à fv. Alftpd JFzykowski, 562, inscritâ no CNPJ/Iv1F sob n." 59.104.27310001-29, , Inscrição Estadual
n.' 635.000.01l.l l0,iç' InscriÉo Municipal n.o 674-2, telefones (ll) 4173-6093, Celular (tl)99t5G3242, E-
mai[: Ststavo.r.mqrc.iia@.daimler.com neste ato r€presenlada pclo senhor GUSTAYO ROSSI NOGUEIRÁ, tem
a srata sât,i§f8ção qf ,+f.*n*fffi.f;fffiff1. *s veículos abaixo:

rTE
M Tipo c IlescrkSo do ORE ou ONUREA

QUANT.
ESTIMA

DA do
ORE ou

ONI'R,EA

UNII'AI)
EDE

MEDIDA
Vrlor Totrl

(Rr)

6

Õrib!, UÍtaúl iiEaaltÚ liçcesfvd ISro -{lao -ONURI 
^LTO: 

Mcrca Merccdcs-Benz
.@m cansir Mascarcllo çonformc

do cdilal c ssrs sllexos. CÁT
ü!Írdf,lodelo/VcÍslo 400095.

Onih.rs qn Íoarl máximo dc 7.000 mÍÍ\
capecidadc do.qaç! útil líquida de no rrrinimo 1.500 kg,
cooD{rodo, |msqqíâr, mÍoimo. dc 23 (viote e rres)
pq{q4rc #I,§{[íteú{Gj ; 

oq 29 (yintê e rcvc)
€§ldad.s sqiados, rD.is ó moto.isrr, c dcye ser
equipedo coodisirpgiaivo prra trarrspcição de Êontcird,
do tipo polsir|':iDóycl (DPIO, - para ábarque c
dcsc(lbarquc :Co: qtudqÍc con dcfici&rcir, ou com
móilidâdr lüàzida, quc permir! rc.Iizãr o
dcslocaurcoto dc ro:ha, * mais poltronas, do salão cle
pasreÉiÍo6, dqüíslo. I:[

cxterior do veículo, ao nivcl do piso
,,!):

Unidadc
259,300,00
(DszcÍúos c

cinq\tcíúa a mvc
mil c ürzcílto§'rrai,

I 03.7?0,000,00
(C€ste€tês

milhõcs c
sclac€alo6 c vintc

mil rcais)

líd.ql+8.ú,ddB il t.d..

^r- 
.^r&Ed rú:rtÉdi ,.:I

§.o B<údoô c-?o - 5P

o9ú60-D
tc: +Jt t I alBóll

êi *l*..8?: h,? .Éf b-LÍ. sqÍ! 
^r.o!L

f§: +r, ll117

P.r{ s.ll -
flsw-ÉÉ_,
e§-@

Ao

Mercedes-Benz

Yrl,or Ultúrio
(RS)

400



O prazo de valida{g {e.,noqsa proposta é de 90 (sesscnta) dias coridos, contados da data do envio da proposra.
Declaramos que estantbs de pleno acordo com todas as condições esrabelecidas no edital e seus Arexôs, bem
como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência-
Declaramos que aos yalores acima deverâo estar compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas,

:eqxoc panurigr iTtregc e quaisquer despesas de responsabilidade do proponentã que, direta ou
lndiretamc[tc, decorratn da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Tàrmo, prazo de
entrega Região NoíE 160 (c€nto e sessenta) diâs, Nordeste 130 (cento e trinta) diàs, Centro-oeste l.l0 (cento e
dez_) dias, Sudestqlll !Q (c$!o e dez) dias, Sul ll0 (cenro e dez) dias, garantia de 24 meses, sem limite de
quílornaragern cogl d!ls. revisões obrigatórias e todos os demais itens/esúificações tecnicas serão conforme o
edital e ssrs anexcii I'

ustavo R. ogueira
te Vendas Governo

RG. 16.246.461

Mercedes-Benz
do Brasil Ltda
Ul.. EeFrí. D.ieLt

São Bernaido do Campo UF: SP

. "il i 
:

Çaso 
nos qeia adjú§aCo o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no

doclmeílto de con{bcaão, e, peh esse fim, fomecemos os seguintes dados:

Razão Social: Meçpdos Benz do Brasil Lrda
cNpJ/MF:r s9.l04.TB&[o|-29 FrÁcreço: AV ALFRED JURzyKowsKI, s62
Tclffax: (01 l) 4173 6@3/ (01 l) 99156 3242 CEp: 09680-900
Cidade: Sfu,BernEdg do Campo UF: SP
Burco: Bd§CO Dfl PB Slt (00 1 ) Agência: 2659 -X cr c: 5.3 | -2

Naturalidade São * Santos Naciônalidadei Brasileiro
E-mail: Têt: (l l) 4l ?3 ó09Y (tt)e 9t5G3242

Atenc iosalirente,
Merced+Eaz

Walter
Dirctor e
RG. It.6 IE

Wâ

cPÊ 142.820,93&10

)r,

6 rrãt a.*B.E- l&.. lafra + tr-E srírrr.^t.rt

Àlãt d*8bE rlô O.rd lüL
,{r. 

^ú!d 
rúài.'r§ ,62

s,.ô B.tEdo ô Oóo . s,
096!Êq
td: +lJ I I .t l7l{t I
ar {J,It4173-?46,

P.rr s.ÀL ^
nsx| p11*
rlf.Aâryc.,rrrn

Mercedes-Benz

Dadc do do ConFato:
Nomc:
Erdereço: AV

- cPF/lvtF: 0621S9.3?&Id CsrBdr'FllÍrção: Gerente Vendas a Coverno
CâÍL ld€Írl Expedido por: SSPSP

MeÍcedê'8enz do 8Íasil ttda.
Gusterro NoSueiÍâ

Gerente de VeÍúas
cPF 0ô2.189.378- r0

lr
i

"t.l


